Revoga o § 6° do art. 1.003 da Lei n°
13.105, de 16 de margo de 2015 (Cdédigo
de Processo Civil).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica revogado o § 6° do art. 1.003 da Lei n°
13.105, de 16 de marco de 2015 (Cdédigo de Processo Civil).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, ¢ de a?@éa» de 2023.

Presidente



